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 TABELA III

Tabela de Atividades relevantes para a missão da Instituição 

Pesos das áreas de avaliação Pesos dos parâmetros Parâmetros de avaliação
(Classificação C

3j 
numa escala de 0 a 100 pontos)

Atividades relevantes para a mis-
são da Instituição.

P
3 
= 0.30

P
31 

= 0.3 Experiência de participação em órgãos colegiais e desempenho de cargos de gestão no ensino 
superior.

P
32 

= 0.3 Coordenação de cursos de Licenciatura, Mestrado, CET ou TeSP.
P

33 
= 0.3 Participação em Comissões coordenadoras, comissões de trabalho, júris de seriação e outras 

atividades relevantes para a missão da Instituição.
P

34 
= 0.1 Publicações técnicas, normas e patentes registadas e experiência de prestação de serviços ou 

consultadorias.

 208845325 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Aviso n.º 8990/2015
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º da Lei do Orçamento do 

Estado para 2015, aprovado pela Lei n.º 82B/2014, de 31 de dezembro, 
a Escola Superior de Enfermagem de Coimbra pode proceder a con-
tratações, independentemente do tipo de vínculo jurídico que venha a 
estabelecer -se. Nestes termos e para os efeitos previstos nos artigos 30.º e 
33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por meu despacho de 
18 de fevereiro de 2015, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Escola Superior de Enfer-
magem de Coimbra, na carreira/categoria de Técnico Superior — Área 
de Audiovisuais e Produção dos média, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, a termo resolutivo incerto.

1 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obe-
dece ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria 
n.º 83A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011, de 6 de abril e demais legislação em vigor.

2 — Para efeitos do estipulado no n.1.º do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista na 
referida Portaria. Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requali-
ficação (INA), que declarou a inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto 
de trabalho em causa.

3 — Número de posto de trabalho: 1
4 — Local de Trabalho: Escola Superior de Enfermagem de Coimbra 

(ESEnfC)
5 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: um 

posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
incerto, nos termos do disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 57.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado. 
Tendo em conta os princípios da eficácia, celeridade e aproveitamento 
de atos, foi autorizada a abertura do presente procedimento concursal a 
trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo 
de emprego público, respeitadas as prioridades legais dos vínculos de 
emprego público, em cumprimento dos dispostos nos n. 4.º, n.º 5 ou 
n.º 6, do artigo 30.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 — Caracterização do posto de trabalho: um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior ao qual corresponde o grau de 
complexidade 3, descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na área de Audiovisuais e Produção 
dos Média da ESEnfC.

8 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 
no n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o posiciona-

mento dos trabalhadores recrutados, numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação após o termo do procedimento 
concursal, com os limites estabelecidos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro. (Orçamento do Estado para 2015).

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Poderá candidatar -se ao presente procedimento concursal quem 

reúna, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, 
os requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, a saber:

Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Cons-
tituição, lei especial ou convenção internacional;

Ter 18 anos de idade completos;
Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

11 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura na área de Tecnolo-
gias de Informação Visual não sendo permitida a substituição ao nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional;

12 — Funções e perfil pretendido: Exercício de funções na área de 
divulgação e informação da ESEnfC, mediante estudo, conceção, aplica-
ção e utilização de métodos e processos de natureza técnica e científicas 
inerentes ao nível habilitacional exigido, a serem desenvolvidas com 
autonomia e responsabilidade técnica, para o desenvolvimento de tarefas, 
funções e competências assim discriminadas:

a) Colaboração na conceção e desenvolvimento de produtos multi-
média interativos;

b) Colaboração na captação, digitalização e tratamento de imagens, 
som e texto;

c) Desenvolvimento e edição de conteúdos com vista à criação de 
soluções de comunicação informativas e promocionais;

d) Planeamento e animação de objetos para aplicações multimédia 
(2D e 3D);

e) Programação de aplicações multimédia;
f) Apoio na integração de conteúdos multimédia em plataformas 

existentes, bem como em soluções e -learning em desenvolvimento e 
a desenvolver;

g) Conceção e desenvolvimento dos mais variados layouts para we-
bsite bem como toda a programação associada;

h) Grafismo e maquetização de relatórios de projetos, de manuais, de 
materiais promocionais e outros;

i) Conceção e elaboração de logótipos, banners, pósteres, brochuras 
e folhetos;

j) Apoio a eventos internacionais;
k) Forte sentido de responsabilidade e compromisso com o serviço.
l) Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua ativi-

dade para o funcionamento do serviço, exercendo -a de forma disponível 
e diligente.
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m) Ter iniciativa e capacidade de atuar de modo independente e pro-
ativo no seu dia -a -dia profissional, por forma a e tomar iniciativa face 
aos problemas e empenhar -se em solucioná -los.

n) Bom relacionamento interpessoal e capacidade para interagir ade-
quadamente com os alunos, docentes, investigadores e demais traba-
lhadores,

13 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante apresentação do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal, devidamente iden-
tificado, datado e assinado, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, da 
Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra disponível na página online 
da ESEnfC, no endereço http://www.esenfc.pt/Serviços/RecursosHu-
manos/Documentação, e no Departamento de Recursos Humanos da 
ESEnfC, sito na Avenida Bissaya Barreto, em Coimbra. A apresentação 
da candidatura pode ser efetuada por correio, sob registo e com aviso 
de receção, para a morada do Serviço de Recursos Humanos da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra, Av. Bissaya Barreto, Apartado 
7001, 3046 -851 Coimbra, ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 
às 18h00 — até ao termo do prazo fixado.

14 — Documentos a entregar: o formulário de candidatura deverá ser 
sempre acompanhado, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia dos documentos de identificação (Bilhete de Identidade, 
Número de Identificação Fiscal e Número da Segurança Social ou 
Cartão de Cidadão);

b) Curriculum Vitae, modelo europass datado e assinado, com foto-
cópia de todos os documentos comprovativos das habilitações profis-
sionais (formação profissional), das habilitações académicas e outras 
constantes do mesmo;

c) Outros documentos comprovativos dos elementos que os candi-
datos considerem relevantes para a apreciação do mérito e que tenham 
mencionado no formulário da candidatura.

d) Para os candidatos que sejam titulares de uma relação jurídica de 
emprego público o formulário deverá ainda ser obrigatoriamente acom-
panhado de declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço ou 
organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência 
e natureza do vínculo, a categoria, posição e nível remuneratório, com a 
indicação da data da produção de efeitos, e o correspondente montante 
pecuniário, a descrição do posto de trabalho ocupado, a antiguidade na 
categoria, na carreira e no exercício de funções públicas e as avaliações 
de desempenho obtidas nos últimos três anos;

e) Nos termos do disposto no artigo 28.º n.º 9 a) e b) da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011 de 6 de abril, a não apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos legalmente exigidos determinam a exclusão 
do candidato do procedimento quando a falta desses documentos im-
possibilite a sua admissão ou a avaliação (alínea a) e a impossibilidade 
de constituição da relação jurídica de emprego público, nos restantes 
casos (alínea b).

15 — Métodos de seleção e critérios: Considerando o disposto no 
artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, n.º 1 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, o método de seleção obrigatório a 
utilizar será a Avaliação Curricular (AC) complementado com o método 
de seleção facultativo, a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

16 — Assim, o método de seleção Avaliação Curricular (AC) será 
aplicado a todos os candidatos admitidos ao procedimento, sendo a Entre-
vista Profissional de Seleção (EPS), aplicada unicamente aos candidatos 
aprovados no método anterior, que na avaliação curricular obtenham 
uma classificação superior a 9,5 valores.

a) Avaliação Curricular: A Avaliação Curricular (AC) visa analisar 
a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação acadé-
mica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência 
adquirida e da formação realizada tipo de funções exercidas e, outras 
atividades e terá uma ponderação de 70 % na fórmula de classificação 
final. A avaliação curricular dos candidatos, bem como cada fator nele 
considerado, será expresso numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, sendo a classificação obtida através da aplicação da 
seguinte fórmula:

AC = 40 % x HA + 10 % x FP + 40 % x EP + 10 % x OA

em que:
AC — Avaliação Curricular
HA — Habilitações Académicas
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional
OA — Outras Atividades

b) A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar de forma ob-
jetiva e sistemática a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. A Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS) terá uma ponderação de 30 % na fórmula de classificação final 
e os resultados serão expressos numa escala de 0 a 20 valores, obtidos 
através do cálculo da média aritmética simples da classificação obtida 
nos parâmetros a avaliar. A entrevista será avaliada segundo os níveis 
classificativos de “Elevado”, “Bom”, “Suficiente”, “Reduzido” e “In-
suficiente”, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A ordenação final dos candidatos será expressa de 0 a 20 valores, 
como resultado da média aritmética ponderada das classificações obtidas 
em cada método de seleção, expressa através da seguinte fórmula:

CF = 70 % x AC + 30 % x EPS

em que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

17 — Considerando o disposto no artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, os referidos métodos de seleção serão utilizados de forma 
faseada, conforme o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145/2011 de 6 de 
abril, e assumem caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que 
obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada método de seleção, o 
que determina a sua não convocação para o método seguinte.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — Os candidatos serão convocados, através de notificação do dia, 
hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previs-
tos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

24 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

25 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
afixada nas instalações da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
disponibilizada na sua página eletrónica e publicada na 2.ª série do 
Diário da República.

26 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, enquanto entidade empre-
gadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
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fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

28 — Composição do júri:
Presidente:
Dr. João Nuno Cruz Costa de Oliveira, Diretor dos Serviços Admi-

nistrativos da ESEnfC;

Vogais Efetivos:
Eng.º Luís Manuel Marques da Silva, Técnico Superior da 

ESEnfC;
Dr.ª Maria Isabel Alves Santareno, Técnica Superior da ESEnfC;

Vogais Suplentes:
Dr.ª Maria Isabel Simões Silva, Coordenadora da Área Financeira 

da ESEnfC;
Dr.ª Sandra Maria Coutinho Leitão Mata, Técnica Superior da 

ESEnfC;

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

29 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

23 de julho de 2015. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

208850266 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 8991/2015
Por despacho exarado a 16/06/2015, pelo Vice-Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, no uso de com-
petência delegada por Despacho n.º 5154/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 95, de 18 de maio, foi autorizada a contratação 
da Licenciada Ana Isabel da Silveira Rodrigues Lopes em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, com 
início a 01/07/2015, em período experimental pelo prazo de 180 dias, 
na sequência de procedimento concursal, para desempenhar funções na 
Universidade de Coimbra, com a categoria de Técnica Superior, com 
o posicionamento remuneratório correspondente à 2.ª posição remune-
ratória e ao 15.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. (Não carece 
de verificação prévia do Tribunal de Contas)

03/08/2015. — A Chefe de Divisão de Gestão de Contratos e Proces-
samento de Abonos e Descontos, Judite Ferreira.

208843154 

 Aviso n.º 8992/2015
Torna -se público que, por despacho exarado, a 18/12/2013, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada, a trabalhadora Neusa Filipa 
Mendes Silva, concluiu com sucesso o período experimental, na carreira 
e categoria de Técnico Superior, tendo -lhe sido atribuída a classificação 
final de 17,4 valores.

03/08/2015. — A Chefe de Divisão de Gestão de Contratos e Proces-
samento de Abonos e Descontos, Judite Ferreira.

208843665 

 Aviso n.º 8993/2015
Por despacho exarado a 16/06/2015, pelo Vice-Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, no uso de com-
petência delegada por Despacho n.º 5154/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 95, de 18 de maio, foi autorizada a contratação 
da Licenciada Georgina Alves Castro em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, com início a 01/07/2015, 
em período experimental pelo prazo de 180 dias, na sequência de pro-
cedimento concursal, para desempenhar funções na Universidade de 
Coimbra, com a categoria de Técnica Superior, com o posicionamento 
remuneratório correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao 15.º nível 

remuneratório da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. (Não carece de verificação prévia 
do Tribunal de Contas)

03/08/2015. — A Chefe de Divisão de Gestão de Contratos e Proces-
samento de Abonos e Descontos, Judite Ferreira.

208843349 

 Aviso n.º 8994/2015
Torna -se público que por Despacho exarado a 22 de junho de 2015, 

pelo Senhor Vice -Reitor, Prof. Doutor Luís Filipe Menezes, foi auto-
rizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria da 
trabalhadora Emanuela Custódia Lopes Antunes Marques, Assistente 
Operacional dos Serviços de Ação Social da Universidade de Coimbra, 
no mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, passando a exercer 
funções na Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra, com efeitos 
a partir de 29 de julho de 2015. (Não carece de verificação prévia do 
Tribunal de Contas.)

03/08/2015. — A Chefe de Divisão de Gestão de Contratos e Proces-
samento de Abonos e Descontos, Judite Ferreira.

208843965 

 Aviso n.º 8995/2015
Torna -se público que por Despacho exarado a 22 de junho de 2015, 

pelo Senhor Vice -Reitor, Prof. Doutor Luís Filipe Menezes, foi auto-
rizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria do 
trabalhador José Joaquim dos Santos Simão, Assistente Operacional 
dos Serviços de Ação Social da Universidade de Coimbra, no mapa 
de pessoal da Universidade de Coimbra, passando a exercer funções 
na Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra, com efeitos a partir 
de 29 de julho de 2015. (Não carece de verificação prévia do Tribunal 
de Contas.)

03/08/2015. — A Chefe de Divisão de Gestão de Contratos e Proces-
samento de Abonos e Descontos, Judite Ferreira.

208844053 

 Edital n.º 727/2015
Torna-se público que, por meu despacho exarado a 31/07/2015, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
documental internacional destinado ao preenchimento de um posto de 
trabalho da categoria de Professor Catedrático, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para área 
disciplinar de Medicina (Grupo de Medicina e Especialidades Médi-
cas/Dermatologia) da Faculdade de Medicina desta Universidade com 
a referência P053-14-1175.

O presente procedimento reger-se-á pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º a 51.º, 62.º-A e 83.º-A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, na sua redação atual, doravante designado por ECDU, 
do Despacho n.º 18079/2010, do Magnífico Reitor da Universidade de 
Coimbra, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 234, de 3 de 
dezembro de 2010, e demais legislação aplicável.

Em conformidade com o Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra para a Igualdade, cumpre mencionar que:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”

I — Local de trabalho:
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
II — Requisitos de Admissão:
1 — Ser titular, à data do termo do prazo para a candidatura, do grau 

de doutor há mais de cinco anos na área disciplinar de Medicina (Grupo 
de Medicina e Especialidades Médicas/Dermatologia, e detentor do 
título de agregado.

1.1 — Os opositores ao concurso, detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro, devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos do Decreto-Lei n.º 341/2007, de 
12 de outubro e demais legislação aplicável.

2 — Possuir o domínio da língua portuguesa falada e escrita. Os 
candidatos cuja língua de expressão oficial não seja a requerida, deverão 
entregar documento, válido nos termos legais, que comprove o domínio 
da língua portuguesa nas vertentes acima referidas, a um nível adequado 
para as tarefas docentes a desempenhar. O domínio da língua portuguesa, 
a um nível adequado para as tarefas a desempenhar poderá também 


